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Ao Município de Quixaba/PB 

Pelo presente, encaminhamos proposta de capacitação motivacional, para a equipe de 

servidores do Município com vista a aumentar o engajamento, bem estar dos servidores 

e do ambiente de trabalho e melhora no atendimento e eficiência, abordando: Inteligência 

emocional, Autorresponsabilidade, Liderança Serviço público: Comunicação e 

atendimento, Liderança Serviço Público: Poder da ação, Crenças Limitantes e Identidade, 

Propósito. 

A capacitação é presencial, com a disponibilização de local e estrutura coffee break pelo 

Município, e, estrutura de pessoal ministrador e material didático fornecido pela empresa, 

duração de 15 h/aulas, para público de até 50 pessoas. 

Proposta de realização nos dias 25 e 26 de abril de 2024. 

O valor do investimento é de R$ 8.980,00 (oito mil novecentos e oitenta reais) 

A validade da proposta é de 60 dias. 

Patos, 04 de abril de 2024. 

Atenciosamente. 

]b n 

Fabiana Lima de Castro Guedes 
Guedes Consultoria 
CNPJ.: 52.980.165/0001-70 

Guedes Consultoria - CNPJ.: 52.980.165/0001-70 - Rua Luiz Fragoso Diniz, 30, Jardim Guanabara, 

Patos/PB. Fone (83) 99600-1571, guedesconsultoriapb@gmail.com. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 260B.1E10.F9B7.B38A.BD34.E49A.1DA1.F140. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Quixaba/PB, no uso de suas atribuições, embasado pelos 

mandamentos da Lei nº 14.133, de Ol de abril de 2024, e demais legislação pertinente, emite o 

presente PARECER Ji URÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de Dispensa de Licitagad, 

fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em questão, qual seja: 

Processo de dispensa de Licitação nº 037/2024 PMQ, destinado a contratação de empresa visando 

a capacitação motivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB conforme art. 

75, II da lei 14.133 de 2021, conforme condições, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 

037/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

O procedimento, ora ob jetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do competente processo 

administrativo nº 082/2024, devidamente autuado, protocolade e numerado, contendo a indicagdo 

precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes à modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do procedimento 

norteado pela Lei 14.133/2024, com vistas, notadamente, & homologação do certame. 

DA FUNDAMENTAGAO 

Até data de recebimento e coleta de cotagdes de pregos foram apresentadas cotações pelos 

seguintes interessados: FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES ME, CNPJ nº 

52.980.165/0001-70, localizado na Rua Luiz Fragoso Diniz, n® 30, Maternidade, Patos/PB 

com o valor de R$ 8.980,00 (cito mil e novecentos e oitenta reais) e apés a andlise das 

referidas cotagBes chegou-se ao sequinte resultado: 

As empresas que apresentaram as cotações mais vantajosas para o municipio foram: FABLANA 

LIMA DE CASTRO GUEDES ME, CNPJ nº 52.980.165/0001-70, localizado na Rua Luiz 

Fragoso Diniz, n® 30, Maternidade, Patos/PB com o valor de R$ 8.980,00 (oito mil e 

novecentos e oitenta reais). Analisando os autos, verifica-se que todas as exigéncias forais 

foram cumpridas, as empresas habilitadas cumpriram os requisitos delineados pela Prefeitura 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 6782.6E4D.CFB1.9DD8.AED4.B973.08C0.0D25. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Municipal, e as propostas vencedoras foram a de menor preço. Todos os atos realizados 

observaram a Lei 14.133/2024. 

CONCLUSÃO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa de Licitação, dando 

transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por Lei, lisura, legalidade, 

modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a possibilidade da homologação, 

caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do praticado no mercado 

local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas pela secretaria 

competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, sendo, portanto, 

aconselhdvel a adjudicação e homotogação do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando condição 

satisfatória à sua ad judicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Quixaba/PB, 19 de abril de 2024. 

[JA Aw S 
Carlos Augus; Pinheiro Cavalcante júnior 

OAB/PB 13.676 

A Comissdo de Compras. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 6782.6E4D.CFB1.9DD8.AED4.B973.08C0.0D25. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024 

Senhor secretário, 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei nº 14.133 e 
posteriores alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico, 

setor contábil e financeiro do município, para verificar da legalidade, da existência 

de previsão orçamentária e disponibilidade financeira, respectivamente, para fins da 

contratação de empresa visando a capacitação motivacional para a equipe de 
servidores do municipio de Quixaba/PB conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021, 

para os servigos acima descritos, posteriormente que seja encaminhado a Comissao 

Municipal de Compras. 

Anexo a presente, de janeiro de 2024, designando os membros da Comissdo de 
Compras, a qual foi publicada no Diario Oficial do Municipio. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 11 de abril de 2024. 

4 L 
Claudia Madario Lopes 

PREFEITA MUNICIPAT 

A 
Secretaria Municipal Administragio do municipio de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 199B.7605.FC20.7432.4825.3E0E.D293.5111. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

EDIT: TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente termo de referência a contratação de empresa visando a capacitação 
Tnotivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB conforme art. 75, Il dalei 14.133 de 
2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL 

01 Capacitagdo motivacional para a horas 15 
equipe de servidores do municipio 
com vista a aumentar o 
engajamento,  bem-estar  dos 
servidores e do ambiente de 
trabalho e melhoria no atendimento 
e eficiéneia, abordando: 
inteligéncia emocional, 
autorresponsabilidade, — liderança 

servigo público: comunicação e 

atendimento; liderança serviço 
público: poder da ação, crenças 

limitantes e identidade e propósito. 

A capacitação deve ser presencial 
com a disponibilizagio de coffcc 
break pelo municipio ¢ estrutura de 
pessoal ministrador e material 
didatico fornecido pela empresa 

para público de até 50 pessoas 

2.2 Os servigos aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, como 
valor para pagamento minimo. Tal estimativa poderd sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique 
motivo para qualquer indenização ao adjudicatario. 

2.3 A capacitação deve ser presencial com local a ser definido de acordo com as necessidades do municipio. com 

a disponibilizagio de coffee break pelo municipio e estrutura de pessoal ministrador e material didatico fornecido 
pela empresa para publico de até 50 pessoas. 

2.4 A data proposla para a realizagdo será dias 25 e 26 de abril de 2024, podendo ser allerado por conveniéncia 

do municipio. 

2.3 O objcto do presente termo é cssencial ¢ justifica-sc em face da necessidade de atcnder as demandas da 

prefeitura municipal. 

3 — Das Obrigacbes da Contratada 

3.1 A Contratada devera prestar os scrvigos de acordo com a necessidade da contratante e com as cléusulas 

contratuais, as especificagdes e recomendagoes da dispensa de licitação nº 037/2024, de acordo com as 

necessidades da Contratante em atendimento as requisicdes escritas expedidas pela Prefeitura do Municipio de 

Quixaba-PB. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
Estimativa da despesa. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

3.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar 4 Nota Fiscal as cópias 
devidamente atualizadas. 

3.4 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

3.5. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem. 

3.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contralo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 
for. comprovadamente, provocado por uso indevido. 

3.7. Responsabilizar-sc pela qualidade dos produtos; 

3.8. Em tdo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 — Das obrigagdes da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto. desde que 
atendidas às formalidades pactuadas. 

5 - Validade da Proposta 
A vatidade da proposta deverd ser de no minimo 30 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigéncia 
O pagamento sera efetuado conforme realizagdo dos servigos, a contar do recebimento dos servigos e atesto da 
Nota Fiscal pelo setor competente 

O prazo de vigéncia para a execução dos servigos será até 31/12/24, a contar da assinatura deste instrumento, 
limitando-se aos devidos créditos orgamentdrios, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado por igual periodo nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisdo da proposta vencedora será o de menor prego no item 

8 — Reajustes dos pregos 
O prego proposto será fixo e irreajustável, 

9 — Fiscalização do Contrato — 
A execugdo do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administragfio, com atribuigdes especificas, devidamente designadas pela Contratante. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
Estimativa da despesa. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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Ao Município de Quixaba/PB 

Pelo presente, encaminhamos proposta de capacitação motivacional, para a equipe de 

servidores do Município com vista a aumentar o engajamento, bem estar dos servidores 

e do ambiente de trabalho e melhora no atendimento e eficiência, abordando: Inteligência 

emocional, Autorresponsabilidade, Liderança Serviço público: Comunicação e 

atendimento, Liderança Serviço Público: Poder da ação, Crenças Limitantes e Identidade, 

Propósito. 

A capacitação é presencial, com a disponibilização de local e estrutura coffee break pelo 

Municipio, e, estrutura de pessoal ministrador e material didatico fornecido pela empresa, 

duragdo de 15 h/aulas, para publico de até 50 pessoas. 

Proposta de realizagdo nos dias 25 e 26 de abril de 2024. 

O valor do investimento é de RS 8.980,00 (oito mil novecentos e oitenta reais) 

A validade da proposta ¢ de 60 dias. 

Patos, 04 de abril de 2024. 

Atenciosamente. 

i, b o Y 
abiana Lima de Castro Guedes 

Guedes Consultoria 
CNPJ.: 52.980.165/0001-70 

Guedes Consultoria - CNPJ.: 52.980.165/0001-70 - Rua Luiz Fragoso Diniz, 30, Jardim Guanabara, 

Patos/PB. Fone (83) 99600-1571, guedesconsultoriapb@gmail.com. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
Estimativa da despesa. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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46.611.771 ADEILTON DE ARAÚIO MEDEIROS 

CNPJ: 46.611.771/0001-16 

RUA VANDY ALVES, Nº. 587 SÃO SEBASTIÃO PATOS-PB 

CEP: 58.706-130 

(83) 9.9686-0588 

adeiltonsax@gmail.com 

COMERCIOg SERVICO 

PROPOSTA DE PRECO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DE QUIXABA -PB 

CNPJ: 08.881.567/0001-26 

Rua Francisco de Assis Pereira, 295 Centro CEP: 58.733-000 

Quixaba-PB 

Segue a seguir os nossos precos para a realizagdo dos 

servicos abaixo especificados: 

Item SERVICO unidade | Quant. Valor Valor 

unitário | Total: 

R$: R$: 

i Capacitacdo motivacional, para a | horas 15 9.100,00 | 9.100,00 

equipe de servidores do 

Municipio com vista a aumentar o 

engajamento, bem estar dos 

servidores e do ambiente de 

trabalho ê melhoria no 

atendimento e eficiência, 

abordando: Inteligência 

emocional, 

Autorresponsabilidade, 

Liderança Serviço público: 

Comunicação e atendimento, 

Liderança Serviço Público: Poder 

da ação, Crenças limitantes e 

identidade, Propósito 

Valor Global da Proposta: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais) 

Proposta válida por: 90 dias 

Patos-PB, 05 de ABRIL DE 2024. 

- 
4 [ : : 

' d ANA 
ADEILTON DE J0 MEDEIROS 

CNPJ: 46.611.771/0001-16 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
Estimativa da despesa. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

10

10



. ©Pm 
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA 

PAGINA 112 
Ao Municipio de Quixaba — PB 

PROPOSTA DE PRECOS 

FC Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Publica Ltda 

CNPI: 16.747.441/0001-91 
Enderego: Rua Elias Asfora nº 1195 - Bairro Maternidade 

Patos - Paraiba 
(83) 9.9981-8237 / 3400-0040 

Pelo presente, encaminhamos proposta dc capacitagdo motivacional, para a 
equipe de servidores do Municipio com vista a aumentar o engajamento, bem estar dos 
servidores e do ambiente de trabalho e melhora no atendimento e eficiéncia, abordando: 

Inteligéncia emocional, Autorresponsabilidade, Liderança Servigo piblico: Comunicagio 
e atendimento, Lideranga Servigo Público: Poder da ação, Crenças Limitantes e 

Identidade, Proposito. 

ITEM DESCRICAO DO SERVICO UNID. | QUANT V. UNIT. V.TOTAL - 

01 Contratagio de empresa especializada em | Servigo 01 — R$12.000,00 — RS 12.000,00 
capacitagio motivacional, para a equipe de | | 

servidores do Municipio com vista a 
aumentar o engajamento, bem estar dos 

servidores e do ambiente de trabalho e 
melhora no atendimento e  eficiéncia, | 

abordando: Inteligéncia emocional, | 
Autorresponsabilidade, Lideranga Servigo 

publico: Comunicagio e atendimento, 
Lideranga Servigo Público: Poder da agdo, | 
Crengas Limitantes e Identidade, Proposito. | 

A capacitagdo é presencial, com a 

disponibilizagdo de local e estrutura coffee 
break pelo Municipio, e, estrutura de 

pessoal ministrador e material didatico 

fornecido pela empresa, duragio de 15 

| h/aulas, para público de até 50 pessoas. 

Proposta de realização nos dias 25 e 26 de 

| abril de 2024. | 

TOTAL R$ 12.000,00 

PR ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA @ (83) 3400-0040 / 9 9981-8237 & contato@prestcontas.com.br @ prestcontas.com.br 
Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
Estimativa da despesa. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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- PRESTÍSSTIMITES) 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

PÁGINA 2/2 

Valor total da Proposta: R$: 12.000,00 (doze mil reais). 

Proposta válida por 60 dias. 

Patos - PB, 04 de abril de 2024. 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
Diretor Administrativo Prestcontas 

(& 
PRES ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA @ (83) 3400-0040 / 9 9981-8237 @ contato@presicontas.com.br @ prestcontas.com.br 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
Estimativa da despesa. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

1. DO OBJETO 

O presente estudo consiste em verificar a necessidade de contratação de empresa 

visando a capacitação motivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB 
conforme art. 75, 11 da lei 14.133 de 2021. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

Os processos de dispensa de licitação devem ser instruídos com os seguintes 
documentos, conforme determina o art. 75 da Lei 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[] 
I - Para contratasdo que envolva valores inferiores a R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de outros servigos e compras;” 

L) 
$3º As contratações de que tratam os incisos I e IT do caput deste artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 12 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos | e Il do caput 

deste artigo, deverao ser observados: 

I - o somatério do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva unidade gestora; 
11 - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

A presente contratagdo é justificada pela necessidade de capacitagao motivacional para 

a equipe de servidores do municipio com vista a aumentar o engajamento, bem-estar dos 
servidores e do ambiente de trabalho e melhoria no atendimento e eficiéncia. 

4. DESCRIGAO DA SOLUCAO 
0 valor proposto enquadra-se no disposto no art.75, inciso I, da Lei n°. 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitagdes), referindo-se a dispensa de licitagdo para contratagdo dos servigos, com 
pequena relevancia econdmica, diante da onerosidade de uma licitação. 

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
0 setor solicitante declara que chegou as quantidades apresentadas com base na 

necessidade ora apresentada. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 9EF8.EE61.6BBD.2D2F.BC12.3C6D.84BD.771C. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

As pesquisas de preço foram realizadas diretamente com três fornecedores, totalizando a 
média de preços no valor de R$ 10.026,00 (dez mil e vinte e seis reais) conforme 

propostas em anexo. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das 

obrigações decorrentes desta licitação estão alocados na Certidão emitida pelo Setor de 

Contabilidade/financeiro. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 PRAZO DA PROPOSTA: O Prazo de validade da presente proposta será de 60 

(sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes. 

8.2 PRAZO DA ENTREGA: A capacitação está proposta para os dias 25 e 26 de abril de 

2024. 
8.3 LOCAL DA ENTREGA: Local a ser designado pela requisitante. 

8.4 DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado conforme proposta 
aprovada nesse processo, ou seja, de acordo com os recursos disponíveis do 

município. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da LICITAÇÃO e 

da CONTRATAÇÃO e aquela prevista no Edital e Contrato. 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A solução consiste na contratação de show para a festa de emancipação política da 

cidade conforme descrição acima, que será realizada por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO e 

os serviços devem ser prestados no praz estabelecido. 

Quixaba/PB, 11 de abril de 2024 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 9EF8.EE61.6BBD.2D2F.BC12.3C6D.84BD.771C. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 082/2024 

Em, 11 de abril de 2024. 

Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Exceléncia a competente autorizagdo 

para a Comissdo Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 

todas as exigéncias, objetivando contratacdo de empresa visando a capacitagdo 

motivacional para a equipe de servidores do municipio de Quixaba/PB conforme art. 

75, Il da lei 14.133 de 2021. 

Segue em anexo o documento de Identificagdo da Demanda, Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de referéncia e as pesquisas de preco. 

Atenciosamente, 

A 

Excelentissima Senhora 

Claudia Macério Lopes 

Prefeita Constitucional do municipio de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 4916.0676.AFF1.9D11.E870.7CD6.61DD.B353. 
Formalização de demanda. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

A presente demanda surge da necessidade de contratação de empresa visando a 

capacitação motivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB 

conforme art. 75, | da lei 14.133 de 2021. 

em Descrição Unidade Quantidade 

01 Capacitação motivacional para a equipe de servidores do 

municipio com vista a aumentar o engajamento, bem- 

estar dos servidores e do ambiente de trabalho e 

melhoria no atendimento e eficiéncia, abordando: 

inteligéncia emocional, autorresponsabilidade, lideranca 

servico público: comunicação e atendimento; lideranca 

servico publico: poder da ação, crengas limitantes e 

identidade e propésito. 

A capacitação deve ser presencial com a disponibilizacio 

de coffee break pelo municipio e estrutura de pessoal 

ministrador e material didatico fornecido pela empresa 

para publico de até 50 pessoas 

horas 15 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 4916.0676.AFF1.9D11.E870.7CD6.61DD.B353. 
Formalização de demanda. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

A presente contratação é justificada pela necessidade de capacitação motivacional 

para a equipe de servidores do município com vista a aumentar o engajamento, bem- 

estar dos servidores e do ambiente de trabalho e melhoria no atendimento e 

eficiência. 

4. PRAZO PARA PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de acordo com os recursos disponíveis do município em 

até 30 dias, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura pela 

empresa contratada devidamente atestada pelo fiscal do contrato representante do 

órgão/entidade contratante. A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos 

comprobatórios da regularidade da contratada 

Encaminhe-se ao responsável pela contratação para análise de conveniência e 

oportunidade para a contratação e demais providências. 

Quixaba/PB, 11 de abril de 2024 

/ 

Udao\ 
SECRETARIA M STRAÇÃO 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 4916.0676.AFF1.9D11.E870.7CD6.61DD.B353. 
Formalização de demanda. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 082/2024 
Dispensa de Licitação 037/2024 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário que 

a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa visando a capacitação 

motivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB conforme art. 75, Il da 

lei 14.133 de 2021, conforme condigdes. 

A escolha recaiu sobre as empresas: FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES ME, 

CNPJ n° 52.980.165/0001-70, localizado na Rua Luiz Fragoso Diniz, nº 30, Maternidade, 

Patos/PB com o valor de R$ 8.980,00 (oito mil e novecentos e oitenta reais). Justifica-se 

a contratagao da empresa vencedora em razão da qualificagdo que se prestam e do valor 

ofertado, observa-se que possuem o MENOR PREGO, compativel com os vigentes do 

mercado. 

Em, 19 de abril de 2024 

Secretaria d ministração 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 0A83.2439.7F6F.0201.4BC4.4ECF.A504.0BBB. 
Justificativa de preço. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 082/2024 
Dispensa de Licitação 037/2024 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário que 

a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa visando a capacitação 

motivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB conforme art. 75, Il da 

lei 14.133 de 2021, conforme condigdes. 

A escolha recaiu sobre as empresas: FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES ME, 

CNPJ n° 52.980.165/0001-70, localizado na Rua Luiz Fragoso Diniz, nº 30, Maternidade, 

Patos/PB com o valor de R$ 8.980,00 (oito mil e novecentos e oitenta reais). Justifica-se 

a contratagao da empresa vencedora em razão da qualificagdo que se prestam e do valor 

ofertado, observa-se que possuem o MENOR PREGO, compativel com os vigentes do 

mercado. 

Em, 19 de abril de 2024 

Secretaria d ministração 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 0A83.2439.7F6F.0201.4BC4.4ECF.A504.0BBB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024 

Em, 12 de abril de 2024 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa 
visando a capacitação motivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB 
conforme art. 75, 11 da lei 14.133 de 2021. 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 

ACOES E ELEMENTOS DE DESPESA: 02.020 Secretaria de Municipal de Administragdo e 
Planejamento; 04 122 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e 
Planejamento — SEPLAN; 15000000 Recursos ndo Vinculados de Impostos; 3390.39 99 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Cordialmente, 

Secretaria de Financas 

A 
Secretaria Municipal Administragdo de Quixaba-PB 

NESTA 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 546F.9191.84BF.0E32.109B.0B11.00E3.F426. 
Previsão Orçamentária. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

EDIT: TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente termo de referência a contratação de empresa visando a capacitação 
Tnotivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB conforme art. 75, Il dalei 14.133 de 
2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL 

01 Capacitagdo motivacional para a horas 15 
equipe de servidores do municipio 
com vista a aumentar o 
engajamento,  bem-estar  dos 
servidores e do ambiente de 
trabalho e melhoria no atendimento 
e eficiéneia, abordando: 
inteligéncia emocional, 
autorresponsabilidade, — liderança 

servigo público: comunicação e 

atendimento; liderança serviço 
público: poder da ação, crenças 

limitantes e identidade e propósito. 

A capacitação deve ser presencial 
com a disponibilizagio de coffcc 
break pelo municipio ¢ estrutura de 
pessoal ministrador e material 
didatico fornecido pela empresa 

para público de até 50 pessoas 

2.2 Os servigos aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, como 
valor para pagamento minimo. Tal estimativa poderd sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique 
motivo para qualquer indenização ao adjudicatario. 

2.3 A capacitação deve ser presencial com local a ser definido de acordo com as necessidades do municipio. com 

a disponibilizagio de coffee break pelo municipio e estrutura de pessoal ministrador e material didatico fornecido 
pela empresa para publico de até 50 pessoas. 

2.4 A data proposla para a realizagdo será dias 25 e 26 de abril de 2024, podendo ser allerado por conveniéncia 

do municipio. 

2.3 O objcto do presente termo é cssencial ¢ justifica-sc em face da necessidade de atcnder as demandas da 

prefeitura municipal. 

3 — Das Obrigacbes da Contratada 

3.1 A Contratada devera prestar os scrvigos de acordo com a necessidade da contratante e com as cléusulas 

contratuais, as especificagdes e recomendagoes da dispensa de licitação nº 037/2024, de acordo com as 

necessidades da Contratante em atendimento as requisicdes escritas expedidas pela Prefeitura do Municipio de 

Quixaba-PB. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

3.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar 4 Nota Fiscal as cópias 
devidamente atualizadas. 

3.4 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

3.5. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem. 

3.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contralo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 
for. comprovadamente, provocado por uso indevido. 

3.7. Responsabilizar-sc pela qualidade dos produtos; 

3.8. Em tdo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 — Das obrigagdes da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto. desde que 
atendidas às formalidades pactuadas. 

5 - Validade da Proposta 
A vatidade da proposta deverd ser de no minimo 30 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigéncia 
O pagamento sera efetuado conforme realizagdo dos servigos, a contar do recebimento dos servigos e atesto da 
Nota Fiscal pelo setor competente 

O prazo de vigéncia para a execução dos servigos será até 31/12/24, a contar da assinatura deste instrumento, 
limitando-se aos devidos créditos orgamentdrios, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado por igual periodo nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisdo da proposta vencedora será o de menor prego no item 

8 — Reajustes dos pregos 
O prego proposto será fixo e irreajustável, 

9 — Fiscalização do Contrato — 
A execugdo do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administragfio, com atribuigdes especificas, devidamente designadas pela Contratante. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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Ao Município de Quixaba/PB 

Pelo presente, encaminhamos proposta de capacitação motivacional, para a equipe de 

servidores do Município com vista a aumentar o engajamento, bem estar dos servidores 

e do ambiente de trabalho e melhora no atendimento e eficiência, abordando: Inteligência 

emocional, Autorresponsabilidade, Liderança Serviço público: Comunicação e 

atendimento, Liderança Serviço Público: Poder da ação, Crenças Limitantes e Identidade, 

Propósito. 

A capacitação é presencial, com a disponibilização de local e estrutura coffee break pelo 

Municipio, e, estrutura de pessoal ministrador e material didatico fornecido pela empresa, 

duragdo de 15 h/aulas, para publico de até 50 pessoas. 

Proposta de realizagdo nos dias 25 e 26 de abril de 2024. 

O valor do investimento é de RS 8.980,00 (oito mil novecentos e oitenta reais) 

A validade da proposta ¢ de 60 dias. 

Patos, 04 de abril de 2024. 

Atenciosamente. 

i, b o Y 
abiana Lima de Castro Guedes 

Guedes Consultoria 
CNPJ.: 52.980.165/0001-70 

Guedes Consultoria - CNPJ.: 52.980.165/0001-70 - Rua Luiz Fragoso Diniz, 30, Jardim Guanabara, 

Patos/PB. Fone (83) 99600-1571, guedesconsultoriapb@gmail.com. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
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46.611.771 ADEILTON DE ARAÚIO MEDEIROS 

CNPJ: 46.611.771/0001-16 

RUA VANDY ALVES, Nº. 587 SÃO SEBASTIÃO PATOS-PB 

CEP: 58.706-130 

(83) 9.9686-0588 

adeiltonsax@gmail.com 

COMERCIOg SERVICO 

PROPOSTA DE PRECO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DE QUIXABA -PB 

CNPJ: 08.881.567/0001-26 

Rua Francisco de Assis Pereira, 295 Centro CEP: 58.733-000 

Quixaba-PB 

Segue a seguir os nossos precos para a realizagdo dos 

servicos abaixo especificados: 

Item SERVICO unidade | Quant. Valor Valor 

unitário | Total: 

R$: R$: 

i Capacitacdo motivacional, para a | horas 15 9.100,00 | 9.100,00 

equipe de servidores do 

Municipio com vista a aumentar o 

engajamento, bem estar dos 

servidores e do ambiente de 

trabalho ê melhoria no 

atendimento e eficiência, 

abordando: Inteligência 

emocional, 

Autorresponsabilidade, 

Liderança Serviço público: 

Comunicação e atendimento, 

Liderança Serviço Público: Poder 

da ação, Crenças limitantes e 

identidade, Propósito 

Valor Global da Proposta: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais) 

Proposta válida por: 90 dias 

Patos-PB, 05 de ABRIL DE 2024. 

- 
4 [ : : 

' d ANA 
ADEILTON DE J0 MEDEIROS 

CNPJ: 46.611.771/0001-16 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
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. ©Pm 
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA 

PAGINA 112 
Ao Municipio de Quixaba — PB 

PROPOSTA DE PRECOS 

FC Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Publica Ltda 

CNPI: 16.747.441/0001-91 
Enderego: Rua Elias Asfora nº 1195 - Bairro Maternidade 

Patos - Paraiba 
(83) 9.9981-8237 / 3400-0040 

Pelo presente, encaminhamos proposta dc capacitagdo motivacional, para a 
equipe de servidores do Municipio com vista a aumentar o engajamento, bem estar dos 
servidores e do ambiente de trabalho e melhora no atendimento e eficiéncia, abordando: 

Inteligéncia emocional, Autorresponsabilidade, Liderança Servigo piblico: Comunicagio 
e atendimento, Lideranga Servigo Público: Poder da ação, Crenças Limitantes e 

Identidade, Proposito. 

ITEM DESCRICAO DO SERVICO UNID. | QUANT V. UNIT. V.TOTAL - 

01 Contratagio de empresa especializada em | Servigo 01 — R$12.000,00 — RS 12.000,00 
capacitagio motivacional, para a equipe de | | 

servidores do Municipio com vista a 
aumentar o engajamento, bem estar dos 

servidores e do ambiente de trabalho e 
melhora no atendimento e  eficiéncia, | 

abordando: Inteligéncia emocional, | 
Autorresponsabilidade, Lideranga Servigo 

publico: Comunicagio e atendimento, 
Lideranga Servigo Público: Poder da agdo, | 
Crengas Limitantes e Identidade, Proposito. | 

A capacitagdo é presencial, com a 

disponibilizagdo de local e estrutura coffee 
break pelo Municipio, e, estrutura de 

pessoal ministrador e material didatico 

fornecido pela empresa, duragio de 15 

| h/aulas, para público de até 50 pessoas. 

Proposta de realização nos dias 25 e 26 de 

| abril de 2024. | 

TOTAL R$ 12.000,00 

PR ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA @ (83) 3400-0040 / 9 9981-8237 & contato@prestcontas.com.br @ prestcontas.com.br 
Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 8D95.7D50.CCFC.2993.9CA1.3449.F376.14CF. 
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- PRESTÍSSTIMITES) 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

PÁGINA 2/2 

Valor total da Proposta: R$: 12.000,00 (doze mil reais). 

Proposta válida por 60 dias. 

Patos - PB, 04 de abril de 2024. 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
Diretor Administrativo Prestcontas 

(& 
PRES ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA @ (83) 3400-0040 / 9 9981-8237 @ contato@presicontas.com.br @ prestcontas.com.br 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/04/2024 às 10:40:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 48220/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00037/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 19/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 8.980,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa visando a capacitação motivacional para a equipe de servidores do município de
Quixaba/PB conforme art. 75, II da lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 8.980,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 52.980.165 Fabiana Lima de Castro Guedes
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 52.980.165/0001-70
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 67826e4dcfb19dd8aed4b97308c00d25

Autorização da autoridade competente Sim 199b7605fc20743248253e0ed2935111

Estimativa da despesa Sim 8d957d50ccfc29939ca13449f37614cf

Estudo Técnico Preliminar Sim 9ef8ee616bbd2d2fbc123c6d84bd771c

Formalização de demanda Sim 49160676aff19d11e8707cd661ddb353

Justificativa de preço Sim 0a8324397f6f02014bc44ecfa5040bbb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0a8324397f6f02014bc44ecfa5040bbb

Previsão Orçamentária Sim 546f919184bf0e32109b0b1100e3f426

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8d957d50ccfc29939ca13449f37614cf

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 52.980.165 Fabiana Lima de Castro
Guedes

Sim 260b1e10f9b7b38abd34e49a1da1f140

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 52C6.04CA.8F18.CAE9.D732.418D.1889.5286. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 24 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 52C6.04CA.8F18.CAE9.D732.418D.1889.5286. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:40. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº /2024 

PROCESSO DISPENSA DE LICITACAO N° 037/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 
SERVICOS, JUNTO AO MUNICIPIO DE 
QUIXABA-PB, QUE FAZ ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 
E A EMPRESA FABIANA LIMA DE CASTRO 
GUEDES ME, CNPJ n° 52.980.165/0001-70. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB, pessoa juridica de direito interno publico, 

portadora do CNPJ (MF) nº 08.881.567/021-26, com sede à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 — 

Centro, Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, neste ato representada pela Prefeita Constitucional a S? Claudia 

Macirio Lopes, brasileira, CPF: 980.443.114-91, RG: 1.766.258 — SSP/PB, residente e domiciliada na 

Rua Jamincio Candeia, 46, centro, Quixaba/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, do outro 

lado a Empresa FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES ME, CNPJ nº 52.980.165/0001-70, 

localizado na Rua Luiz Fragoso Diniz, nº 30, Maternidade, Patos/PB, aqui denominado CONTRATADA 

e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebragdo foi autorizada 

pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal nº 14.133, atendidas as cldusulas e condicoes que 

se anunciam e segue: 

DO OBJETO 
CLAUSULA 01 - Contratagio de empresa visando a capacitagdo motivacional para a equipe de servidores 

do municipio de Quixaba/PB conforme art. 75, II da lei 14.133 de 2021. 

municipio com vista a aumentar o engajamento, bem- 
estar dos servidores e do ambiente de trabalho e melhoria 
no atendimento e eficiéncia, abordando: inteligéncia 
emocional, autorresponsabilidade, lideranca servigo 

público: comunicagdo e atendimento; lideranga servigo 
piblico: poder da ação, crengas limitantes e identidade e 
proposito. 

A capacitação deve ser presencial com a disponibilizago 
de coffee break pelo municipio e estrutura de pessoal 
ministrador e material didatico fornecido pela empresa 
para publico de até 50 pessoas 

ITEM DESCRICAO UND QUANT. VALOR 
TOTAL 

01 Capacitação motivacional para a equipe de servidores do horas 15 8.900,00 

PARAGRéFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitagdo modalidade DISPENSA DE 

LICITACAO, processada com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, art. 75, inciso II, no que 

não contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição. 

Scanned with CamScannerImpresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 3604.B931.A179.B989.2D51.07C8.A3CD.9266. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:48. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

31

31



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso 1, alíneas, a e 

b, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021). 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, 
sujeitará a contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia ¢ ampla defesa em processo 
administrativo: 
a) adverténcia por escrito; 
b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato; 
c) impedimento de contratar com a Administragdo Pública por 02 (dois) anos; 

d) declaragio de inidoneidade para contratar com a Administragdo Piblica enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punigdo ou até que scja promovida a sua reabilitagdo. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem cardter compensatorio e o seu 
pagamento nio eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas (art. 155, inciso I, IT e IV, da Lei nº 14.133/2021). 

DA RECISAO 

CLAUSULA 08 - A Contratante podera rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 113, incisos de I à IX e §2°, INC, [a V, da Lei n° 14.133/2021, sem que caiba a contratado 

o direito a qualquer indenizagdo, sem prejuizo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditorio e a 
ampla defesa (paragrafo único do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICACAO DO CONTRATO 

CLAUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante 

providenciara a publicagdo no (PNCP) Portal Nacional de Compras Piblicas, em resumo, do presente 
contrato. (art. 94, I e 1, da Lei nº 14.133 de 01/04/2021). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 10 - Constituird encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalizagdo deste contrato e da execução de seu objeto (art. 121, 
da Lei nº 14.133/2021). 

DA FISCALIZACAO 
CLAUSULA 11 — A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, conforme art, 177, Lei 14.133/2021, representantes da Educagdo especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidid-los com informagdes pertinentes a essa 
atribuicdo. (art. 117, paragrafo 3° e 4°, da Lei nº 14.133/2021), ficando, desde já designado, como Fiscal 
do Presente contrato o St. Adean da Silva Rufino, que exerce o cargo de Sectetario Interino de Agriculiura. 

DO FORO COMPETENTE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às 
disposições da Dispensa de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada 
e dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste Contrato, no que ndo o contrariem. 

DO PRECO E CONDICOES DE PAGAMENTO 

CLAUSULA 02 — Dé-se a este contrato o valor global de R$ 8.980,00 (oito mil e novecentos e oitenta 
reais) para a totalidade do periodo mencionado na cláusula terceira, que deverá ser pago ao 
CONTRATADO. 

DOS PRAZOS 

CLAUSULA 03 - O prazo deste contrato sera a partir da assinatura deste com vigéncia de até 31/12/2024, 
sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 

paragrafo unica, e 132, da Lei nº 14.133/2021). 

DOS RECURSOS 

CLAUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrdo 

por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, com as ACOES E ELEMENTOS DE DESPESA: 
02.020 Secretaria de Municipal de Administração e Planejamento; 04 122 2002 2009 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento — SEPLAN; 15000000 Recursos não 
Vinculados de Impostos; 3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

DAS OBRIGACOES 

CLAUSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificagdes apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificagdes apresentadas; 

b) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificar vicios defeitos ou incorregdes da execução; 

c) respondendo pelas consequéncias da inexecugdo do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da 

execugao do CONTRATO. 
e) Aceitar nas mesmas condigdes contratuais os acréscimos ou supressoes que se fizeram até 25% do valor 
inicial do contrato (art. 130, da Lei nº 14,133/2021). 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB é competente para dirimir todas as questões oriundas 
deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e 

validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

Quixaba (PB), 22 de abril de 2024 

Éd 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Claudia Macário Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

É Testemunha CPF: 

2º Testemunha CPF: 
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NOTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Pelo presente, fica AUTORIZADO a empresa FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES ME, 

CNPJ nº 52.980.165/0001-70, localizado na Rua Luiz Fragoso Diniz, nº 30, Maternidade, 
Patos/PB classificado em primeiro lugar na cotação de pregos objeto da licitagdo na modalidade 

DISPENSA DE LICITACAO N° 037/2024, para contratagdo de empresa visando a capacitacio 

motivacional para a equipe de servidores do municipio de Quixaba/PB conforme art. 75, I da lei 

14.133 de 2021. Portanto fica NOTIFICADO E AUTORIZADO a fornecer os produtos 

atendendo ao objeto deste certame, conforme condições estabetecidas no contrato firmado. 

Quixaba-PB, 22 de abril de 2024 

Ficpv 
Claudia Macário Lopes 

PREFEITA MUNICIPAL 

Recebi em / / 

ONPJ n° 52.980.165/0001-70
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EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

OBJETO: Contratação de empresa visando a capacitação motivacional para a equipe de servidores do 
municipio de Quixaba/PB conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 2021. 
RECURSOS: Recursos préprios e outros. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB 
CONTRATADO: FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES ME, CNPJ nº 52.980.165/0001-70, 
localizado na Rua Luiz Fragoso Diniz, n° 30, Maternidade, Patos/PB. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 8.980,00 (oito mil e novecentos e oitenta reais) ———'%.,_ 

DATA DA CELEBRAÇÃAO/VIGENCIA: 22/04/2024 a 31/12/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO CONTRATI DISPENSA 038 2024

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação
da estrutura para realização da tradicional festa de emancipação
política da cidade de Quixaba/PB com montagem,
desmontagem, transporte, garantindo o acesso gratuito à
população em geral nos espaços comuns, com locação de
palco, iluminação (conforme rider técnico apresentado pelos
artistas), som (conforme rider técnico apresentado pelos
artistas), grid de alumínio, gerador de energia, a ser realizado
no município de Quixaba/PB no dia 11 de maio de 2024.
RECURSOS: Recursos próprios e outros.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXABA/PB
CONTRATADO: MD PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA –
CNPJ Nº 18.745.819/0001-43, com Rua Dorgival de Souza
Cavalcante, 752, Jd. Europa, Patos/PB.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 59.500,00
(cinquenta e nove mil e quinhentos reais)
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 22/04/2024 a
31/12/2024.
 

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes
Código Identificador:D22011CD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 23/04/2024. Edição 3600
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

24/04/2024, 10:46 Prefeitura Municipal de Quixaba
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024 

Em, 12 de abril de 2024 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa 
visando a capacitação motivacional para a equipe de servidores do município de Quixaba/PB 
conforme art. 75, 11 da lei 14.133 de 2021. 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 

ACOES E ELEMENTOS DE DESPESA: 02.020 Secretaria de Municipal de Administragdo e 
Planejamento; 04 122 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e 
Planejamento — SEPLAN; 15000000 Recursos ndo Vinculados de Impostos; 3390.39 99 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Cordialmente, 

Secretaria de Financas 

A 
Secretaria Municipal Administragdo de Quixaba-PB 

NESTA 
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20/03/2024, 11:26 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGAO| 5315050 
CADASTRAL 
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73.19-0-02 - Promoção de vendas 
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F 

213-6 - Empresário (Individual) 
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- — — - Ex EE | EE 1B ] 

- — 
BIADELIMAGUEDES@GMAIL.COM | [ o005 | 

IEmrEn&mmomskuv&úím ’ 

— " ] ES 
Iu TG BE EITONÇAS TADASTRAL ‘ 

m— |EE 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/03/2024 às 11:26:47 (data e hora de Brasilia). Página: 111 

TG0 E DESCAGAD ORTATUREZA URIDIA —l 

225 CONSULTAR QSA | D VOLTAR 8 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informagdes sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 

P2ss0 2 passo para o CNPJ Consuitas CNPJ Estatísticas Parceiros Servigos CNPJ 

hitos Jisckucoss. receita fazenda. gov.bx/Senvicosicpireva/Criiteva_Comprovante.asp 
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20/03/2074, 11:26 GComprovante de Instzição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

B 2018 PORTAL DA REDESIM, Todos direitos resenvados. 

rins /isolucnes receita fazenda gow br'Senicos/cnpirevalCnpireva, Comprovante-.ssp 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 52.980.165 FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 52.980.165/0001-70 

Certidão nº: 19421261/2024 

Expedição: 21/03/2024, às 10:56:36 

Validade: 17/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 52.980.165 FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52,980.165/0001-70, NÃO CONSTA 

como inadimpiente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 52.980.165 FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES 
CNPJ: 52.980.165/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:52:26 do dia 18/03/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 14/09/2024. 

Código de controle da certidao: 78CB.8D22.F93E.B4C3 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 129B.ED94.614D.69F2 Emitida no dia 21/03/2024 as 10:57:26 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 52.980.165/0001-70 
R.G. 

Certifico, observadas as disposi¢des da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situacao 

REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo nao pertence a 
contribuinte com inscricdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagdo nao 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagdo se referir a 
prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagdo conjunta do cartdo de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certiddo de Débito emitida via 'Internet'. 
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Ao Município de Quixaba/PB 

Pelo presente, encaminhamos proposta de capacitação motivacional, para a equipe de 

servidores do Município com vista a aumentar o engajamento, bem estar dos servidores 

e do ambiente de trabalho e melhora no atendimento e eficiência, abordando: Inteligência 

emocional, Autorresponsabilidade, Liderança Serviço público: Comunicação e 

atendimento, Liderança Serviço Público: Poder da ação, Crenças Limitantes e Identidade, 

Propósito. 

A capacitação é presencial, com a disponibilização de local e estrutura coffee break pelo 

Município, e, estrutura de pessoal ministrador e material didático fornecido pela empresa, 

duração de 15 h/aulas, para público de até 50 pessoas. 

Proposta de realização nos dias 03 e 04 de abril de 2024. 

O valor do investimento é de R$ 8.980,00 (oito mil novecentos e oitenta reais) 

A validade da proposta é de 60 dias. 

Patos, 21 de março de 2024. 

Atenciosamente. 

Fabiana Lima de Castro Guedes 
Guedes Consultoria 
CNPJ.: 52.980.165/0001-70 

Guedes Consultoria - CNPJ.: 52.980.165/0001-70 - Rua Luiz Fragoso Diniz, 30, Jardim Guanabara, 

Patos/PB. Fone (83) 99600-1571, guedesconsultoriapb@gmail.com. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 52.980.165 FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 52.980.165/0001-70 

Certidão nº: 19421261/2024 

Expedição: 21/03/2024, às 10:56:36 

Validade: 17/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 52.980.165 FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.980.165/0001-70, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todus us seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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20/03/2024, 11:22 Consulta Regularidade do Empregador 

AIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  52.980.165/0001-70 

Razão 
Social: 

Endereço: R LUIZ FRAGOSO DINIZ 30 / MATERNIDADE / PATOS / PB / 58701-502 

FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/03/2024 a 18/04/2024 

Certificação Número: 2024032011025577449050 

Informação obtida em 20/03/2024 11:21:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf mM1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 

tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 

abaixo identificado. 

Nome: Sequencial: 

52.980.165 FABIANA LIMA DE CASTRO GUEDES 352548 

í CPF/CNPJ: 52.980.165/0001-70 Validade: — 24/05/2024 

Enderego: RUA R LUIZ FRAGOSO DINIZ 30 
| Localizagao: MATERNIDADE PATOS 58701502 

| Observagao: 

| 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 25 de Margo de 2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

02A741311B41C5FDC8381A5FB4101FACCD33CB6C 

Tributus Informatica LTDA — Versão: 3.0.R 202403.20. 1844 redesim Usuário: 8196 Emissão: 25/03/2024 Página: 1 de 1 
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NN - FABIANA GUEDES 
(O (83) 9 9600-1571 

Rua Manoel medeiros, 122 

7 Patos - PB 

™ Biadelimaguedesegmail.com 

@ ebialcguedes 

RESUMO EXPERIENCIAS 

Profissional com formag&o na drea de ? PREFEITURA MUNICIPAL PATOS 

saúde com experiência de 15 anos na ! 

área. Especialista em neurociéncia e : Coordenadora programa atenção a 

comportamento humano atuando como | primeira infância 

Life Coaching com técnicas e | 2023-2024 

ferramentas voltadas para a excelência Ô 

na realização de metas e objetivos. 

Perfil dinâmico e proativo com foco no 

aprendizado constante e no trabalho em PREFEITURA MUNICIPAL PATOS 
equipe. Excelentes habilidades em 

Comunicacao e experiência em gestão Gerente de atenção Básica 

(atenção primária) 

2021-2022 
de pessoas e administração. 

9 
i 
ô 

FORMAÇÃO HABILIDADES 
, PERFIL INFLUENTE COM FOCO EM RESULTADOS 

2023 pós Graduação - UNINASSAU 
Neurociência e comportamento Comunicação 
humano Liderança 

2023 Coaching Integral Sistêmico Organização 
Capacidades criativas e adaptativas 

Formação - Florida Christian P i 
Inteligéncia Emocional 

University 

2008 Enfermagem 

Bacharelado - UNP - RN 
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CURRICULO 

JOANIL SON GUEDES BARBOSA 

41 ANOS 

Fones: (83) 981850415 

Rua Rui Pedro Firmino, 107, sala 101, centro, Patos-PB. 

guedes_advocacia@yahoo.com.br 

BACHAREL EM DIREITO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS DE SOUSA- 

PARAIBA — 2006 
BACHAREL EM TEOLOGIA FACULDADE DO PIAUI 2020. 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL: 

Administragao Publica 

* Chefe de setor de apoio administrativo Secretaria de Administragao 
Municipio de Patos; 

Chefe do Setor de Contratos da administragdo Municipio Patos; 
Presidente da Comissao de licitação municipio Patos; 

Secretario Municipal de Controle Interno Municipio Patos; 

Presidente da comissao de Concurso Publico do Municipio Patos; 

Pregoeiro Oficial; 
Assessor juridico municipio Taperoa-PB 
Assessor juridico municipio ltabatana-PB 

Assessor juridico municipio São Jodo do Rio Do Peixe-PB; 
Assessor juridico municipio de Cajazeiras-PB; 

Assessor juridico municipio de Sousa-PB; 

Assessor Juridico Municipio de Patos 
Assessor juridico municipio de Cabedelo-PB 
Assessor Juridico Municipio de Itatuba-PB 

Assessor Juridico Municipio de Pogo de José de Moura-PB 
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* Assessor Juridico Município de Sapé-PB 

* Assessor juridico Município de Matinhas -PB 

« —Algodãode Jandaira-PB 

« Belém de Brejo do Cruz-PB 

« Assessor Municipio de Caratibas-RN. 

« Assessor juridico Municipio Teixeira-PB 

Atividades académicas / CURSOS CAPACITAGOES / EXPERIENCIAS : 

- Participagdo no Projeto de Monitoria do Centro de Ciéncias Juridicas e 

Sociais/lUFCG, durante os periodos de 2003.1, 2004.2, na disciplina Direito 

Penal |). 

-Participagéo | semana de produção académica do Centro de Ciéncia Juridica e 

Sociai, realizado em 2004, com 45 horas-aula, realizado pela Universidade 

Federal de Campina Grande, campus Sousa-PB. 

- Participagac | ciclo de palestras e mini-cursos de direito publico, realizado em 

2005, com 40 horas/aula, realizado pelo Diretério Central dos estudantes. 

- Participagdo no projeto de extensédo — PROBEX/UFCG — "Assisténcia Juridica 

aos municipios”. 

- CURSO METODO CIS 

- PODER DA INTELIGENCIA FINANCEIRA 

- PODER DA AGAO 

- ANALISTA DE PERFIL COMPORTAMENTAL 
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República Federativa do Brasil 

i Ministério da Educação 

Universidade Federal de Campina Gr 

@51{3‘@&%@ 
m 21 de julho de 

ilson Guedes 

g3, em Patos-PB cédula de 

ande 

O Reitor da Universidade 

atribuigoes e tendo 

2006, confere o titul 

Barbosa, brasileiro, nasci 

identidade n° 5893904 SSP/PE, € |he outorga o prese 

possa gozar de todos os direitos € Pr 

a, 01 de agosto de 2006. 
Sous 

” 

ú Réi r 

Thomps: Fernandes Mariz 

for de Corftrb! 
Coordena 

Clebert Jo Alves 

Digitalizado com Cams¢ 
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— xlãs*r.-mo DA PARAIBA 

CENTR AT RIA DE BDUCAÇÃO 1 CULT 

SENTRO PARAIBANO DE EDUCACAO É € 

1W REGIAO DI ENSINO 

EEEM * MESTRE JÚLIO SARMENTO 

URA 

ULTURA 

DECLARAÇÃO 

Joanilson Guedes Barbos portudor do RG. 892904 e [QUN 

Rua Cel, Autônio Soaes, 17 Centro, Sousi . ¢ 

nstitgdo , o pertodo noturmo das 18: 30h ds 22:30h, 

- feira, tença foira, quarta feira e sexta — feira, Q mesmo está lotado 

TURA com à matrtcula Nº 097,320 — § desde 

Declarames que 

M348 UL Residente * 

B, 29 de Agosto de 2002 
Sousa - 

e Ditelot Escolot « tieg. w142 

— Digitalizado com camse
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ESTADO DA PARAINA 

fl!rmn MUNICIPAL DI PATOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

Patos - PIS, 14 de Juneiro de 201 k 

PORTARIA Nº, 0055/2011 

ATOS, Estado da 

TUCIONAL DO MUNICIPIO DE P, 

1 do Município de 
O PREFEITO CONSTI 

Paraíba, no uso de suas atribuições leguis conferídas n Lei Orgânicn 

Patos - PB: 

RESOLVE: 

DES BARBOSA 
para exereer em 

(a) JOANILSON 
GUEL 

Jotado na Secretariit de Controle 

| - NOMEAR 0 senhor 
o de Controle Interno, 

comissdo 0 cargo de Secretari 

Interno do Municipio. 

11 - Esta portaria entra em vigor a partir da data d a sua publicaglo. 

CONS’I‘l'l'UCI
ONAL DO MUNICIPIO DE PATOS 

, em 14 de Janeiro de 2011 
GABINETE DO PREFEITO 

Patos - PB 

Dlgltauzado
 co m Cam 
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:í“ª Universidade Federal de Campina Grande 

! | Centro de Ciéncias Juridicas e Sociais 

¢ Departamento de Direito Pubtico ¢ Pratica Juridica 

3 Campus de Sousa 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que Se fizerem 

necessários, que o aluno JOANILSON GUEDES BARBOSA, 

aluno regularmente matriculado nesta Instituição de Ensino 

Superior Mat. n. 5893904, exerceu atividades de monitoria nesta 

Instituição de Ensino no periodo 2003.1/2004 2, na disciplina 

Direito Penal 1}, sob orientação da professora Doneves 

Fernandes Dantas. 

Sousa, 4 de julho de 2006 

' n 
jas m ™ 
faria Mar fa wa;(/ª 

Ma SUPÉ N 36 073 LUFCGICCIS 

Digitalizado com CcamS
ca 
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o Grande 
Socinla 

atlea Juridien 
‘ 

npn. 

ECLARAGAD 

Declaro para os devidos fins que se fizerem 

necessarios, que o aluno JOANILSON GUEDES BARBOSA, | 

aluno regularmente matriculado nesta Instituição de Ensino | 

Superior Mat. n. 5393904, exerceu alividades de monitoria nesta 

instituição de Ensino no — período 2003,1/2004.2, na disciplina 

Direito Penal lll, sob orientação da professora Doneves 

Fernandes Dantas. 

Sousa, 4 de julho de 2006 

)1.104 Mln ue;m rJ {L:f;al (/( atva da Um A 
Mt swfwm umrurcamus 

Digitalizado com Uanªcanr 
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CONTATO 

(B (83) 98185-0415 

o @joanilsonadv 

© Guedes_advocacia@yahoo.com 

FORMACAO 

Bacharel em ciéncias 

juridicas e sociais 

2006 

Universidade Federal de CG 

Bacharel em Teologia 

2022 

Universidade do Piauf 

HABILIDADES 

Empatia 

Boa comunicagao 

Atividades em grupo 

Proatividade 

Lideranga 

Joanilson 
Guedes A 

SOBRE MIM 

95% de êxitc 

movido por principios 

EXPERIENCIA 

Advogado 17 anos atuagao 

2006/2024 

Assessoramento juridico em 23 

municipios 

professor de fisica do ensino médio por 3 

anos 

11 cargos e fungdes no servico publico, de 

auxiliar de RH a secretario. 

CURSOS FEBRACIS 

método cis 

inteligéncia financeira 

poder da agao 
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. 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Campina Grande 

O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Direito, em 21 de julho de 
2006, coniere o título de Bel. em Ciências Jurídicas e Sociais a Joanilson Guedes 
Barbosa, brasileiro, nascido em 24 de fevereiro de 1983, em Patos-PB, cédula de 
identidade nº 5893904 SSP/PE, e lhe outorga o presente Diploma a fim de que 
possa gozar de todos os direitos e prerrogalivas legais. 

Sousa, 01 de agosto de 2006. 

4 /\.«/4 e ªª, 7 
Coordenagor de Contrple Acagémico eitór 

Clebert José Alves Thompsgh Fernandes Mariz 

Digitalizado com CamScann 
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ÇÃO 

NA GRANDE 
o 

ACADÊMICO £ CONTROL 

ns 611 

t 48 da 

o o nº611,Uo o A-O5. 

N P  tormi 
o 0 1098, que estabe 

56 2006 PRG 

— o VNN VN X RD — 
Enmar Patrício 

Portana R SR 1º 002/2002 

N 
Woemáúo%imões 

PRO«RQITOR 

Curso Reconhecido pela PORTARIA Nº 352, de — 
12/08/1983, publicado no D.0.U. de 18/08/1983 

Ne C6133 

as Diretr 

por 

Loi nº 
so 

Digitalizado com CamScann 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 811C.F5D3.538F.37B8.51C0.B588.FE44.5D56. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:48. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

62

62



FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 
PORTARIA CREDENCIAMENTO MEC Nº 2.858, de 13 de setembro de 2004. Diário oficlal da união (D.O.U) de 16 de setembro de 2004. Seção 01. Pagina 11. 

CNPJ 17.773.534/0001-53 

CERTIDÃO S 

CERTIFICAMOS, atendendo a requerimento do Sr JOANILSON 
GUEDES BARBOSA, filho de JOSE BARBOSA DA SILVA e JOANA GUEDES 
BARBOSA, natural de PATOS-PB nascido em 24 de fevereiro de 1983, RG g 5893904 SSP PE e CPF 04544687411, que o requerente concluiu o Curso de 
BACHARELADO em TEOLOGIA, reconhecido pelo Ministério da Educagao 
através da Portaria Ministerial N° 1,287, de 02 de Setembro de 2010. Diário 
Oficial da Unido (D.0.U) de 03 de Setembro de 2010. Seção 01. Pagina 40., 
tendo colado grau no dia 26 de dezembro de 2019. E por ser verdade, expedi 
a presente certiddo para que possa gozar das prerrogativas legais. 

Teresina, 23 de junho de 2021, 

Secretaria 
Portara nº 02/2020FAEPY 

Rua 13 De Maio, 2660 - Pio Xii Fone: (86)3218-6059 - Site: l‘acpi.!:du.br 
E-mail: faepi@faepi.edu.br - CEP: 64018-285 - Teresina - Pi 

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO: UmDV4U7TDVpu 

Site para confirmação de autenticidade: gra.acessoeduk.com.br/autenticador 

Digitalizado com CamScann 
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N 2372 DE 3 DE AGOSTO DE 2007 

"G REITOR DA UNIVERSIDADE é 
iDecetu ve 2 de fesersm de 21 
811290 resove 

EDERAD DY CAMPINA GRANDE. nº vso da competensia que he 

10 Mausiena da Cducação (D.O U 03024051 e tendo em vsta 1: disposto na Le 

[A Corbiatar com fundamento nd Lei 8 45/93 coma Projlessor Substicty de Magistéiio Supenor com sedoos 
COMeSTONCENtE du de Professec Atuxliar 1, T 46 pelo periodo de 1308 2007 3 12022008 JOANILSON GUEDES 

urto a Cocrieração Administratva do Centro de G surdicas ¢ Soctais 

n) REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D£ CAMPINA GRANDE. no uso da competes 
iDerretns da 2 de tevereioa de 2505 do Ministeco da Educação (D.C.U 030205 e tendo e 0 dISposio na L 
1811280 -esave 
j 
j . 5 
1A Contranar com fundameric na Les £745/83, como Professor Substi 
lcomresponcente an se Professor Agwiar | | - 40, peio período ge 72 08 2 
ITEIXCIRA para prestar serviço junio a Cocordenação Administrativa do Centro de C 
iProcesse nº 23696 0113687 76 

Superor, vom salano 
& VALFREDO ALVES 

ôNCISS JUNdicas e SOCIAS. 

1 

ITHOMPSON FERNANDES MARIZ 
jNº 2374 DE 12 DE AGOSTO DE 2007 

10 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL OE CAMPINA GRANDE. ne uso da compelencia que Ine ‘o deiegada pelo 
Decreto de 2 de — feverero de 2005 du Mivstéro da Educação (D.O U 3302080 e terde em vata 3 SIS0SI0 na Lei 
E 11280 resulve H 

AR 1 Conceder Átorno de Pernmnénua, euvivaleme ao valor de sua coninbuição wwara, a ROSILDA BLNTO) 
ÍDINIZ servidora de quadro permanente de pessoal desta Universidate matricuis SIAPE 1° 53346355, ucuparic u,_—i 
Iogrgo de Auvitiar em Admin stração. com loteção na Coordenação de Apoo Estudántil, com tundamento no An 22 & 55 
Ídú Emenda Constitucional i1 4172003 & Art. 77 da Lei Nº 10 887/2004 e vigência & partir de U4 D8/2007. (Pronesse et 

12308 ou1 15507 32) 

HOMPS‘,N FckNAN"ES MARIZ 

Nº 2375 DE 14 DE AGOSTO DE *O("’ 

í 

: 

foi detege i 
o REITUR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, nu uso da competenca que 
iDecrete de 2 de feverere du 2005 do Mi © da Educação (D.OU 03:62/05), v tendo em vsta o Ssposio ee Ler i 

211200 cesobve 
! 

An Gonceder i e Penvaréncia equnalente àu vátor de sua contibuição previdencária a VERA LÚSIA DF 
CLIVEIRA servidura do guadro permanente de pessoal desta Universidade, matr'icuia SIAPE º U380595-2 ocupante 
ido cargo de Assislente em Admiistação em Adminmssação com letação na Unidade Acadêmica ce Sistemas o) 
iCompataçao : CELÍ turdamento no A 2º § & da Emenda Constitucional nº 4172003 & Al 7 da Lei NºÍ 
1906471200A é wgencia & partr ds 10/08/2067, (Processo nº 23096 01883600 /613 

i i 
THOMPS: ;N FERNANDES MARIZ 

i 

PNERAL NF CAMPINA GRANDE, 10 u57 da csmpetéência que ihe i delegada peta! 
505 do Mimsiaro da Educagan (D O A GG3/02050, e tende em vieta o disposto na e 

IC REITO R DA LNIERSIDADE 
iDem e faverero de 

. rescive 

iAP o Concecar Anenp de Fermanês: valente an vaior de sua comtnbuição previdencianra — a MANCEL: 
RANCISCO GOMES FliHO matricula SIAPE nº 0317460-8, ocupante so cargos de Profeseor Assceiado | com)| 

lintação na Unidane Acacemuca de Ciências Atmosféricas com fungamento no am 37 $ 1° da Emenca L.ons'w.u.«orah 
59 4172007 e A 77 gaLei nó 10 AR7/2004 e vigêrcia a paree de 010772004 (Processa nº 23096 HEANINT.AR 

a. em 

[ THOMPSUN FERNANDES MARIZ 
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SAGRES On Line 

Despesas — Empenhos 

Empenho 

Nº Despesa — Numero Data 

insponitihicades 

Prefeitura Municipal de Pianco 
fAtualizado té 12/2012) 

Licitações g Geras — 2A 

. Empenhos 

Prefestuira Municipat De Pianco - Pianco 

Valor (R$) 

Empenhado Pago 

23.000.00 

75 000,00 

42.609,00 

6u a 

m votar 

sa D0s,00 

Imoprinis 

Nome 

Joaeaser v esas e 
Joandue sa Berhass 

Joarkdsor tuedes Cendoss 

PDF 

- RNBA COMTAR 29 Estacs o varmon 

Credor 

= oo 

CPF:CNPJ 

> Sadaeoato 

EEERRLEPEE S INY 

D VIMSSARATADA 

Totat de Registros: 
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22 .- - . - em PR 

a s Prefeitura Municipal de Pianco 
c o 7 & 

BRAGRES Dn Line (Awabzado até 122012) Á 

T Recenas Despesse . Empernos Drspondaidades S Livtações gy Obras A Possosi [ * dares 

- Empenhos 

Prefe-tura Municpal Se Algodao De Jandara - Algodão De sundarra 

Empenho Vator (RS) Crador 

N Despesa Numero Data Empenhado Pago Nome CPFICNPY 

WM T TiA €500 Joantsor susces it NIV 
N 529945 VAT M1 2n 1600000 Joankor Susoos Barbosa DONLSSSS12ETAL) . 

2 313035 RIS LS TS 1) 200,00 oesi 10 s Barbaia TSR 

t FTA Sumh e MNMG L0000 Josdhor Ducoos Bertoss SRBELEEEUN 

TQIAL  L2IGNM.SO 2376008 Totat de Registros: o 

Vet gmprimi S PDP 
Copyngat #3011 Tobunatce Contes 33 Estecs de Peraibo 
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Prefeitura Municipal de Pranco 
(Atualizado até 12/2012) AGRES Onm Line 

. Empenhos 

Prelenusa Munscipal De Belem Do Breje Da Cruz - Beléim Do Brejo De Cruz 

Empenho Valor (R$) Credor 

NWº Despesa — Número Data Empenhado Pago Nome CPEICNPJ 

pATIlE 14.500/00 Jognâsor uetas Eabose IEITAD$an h A 

N F0N0 Joamber Soenr Batree MNASIA58TA) 

s Voitar —  Imprimir PDF 
Crmyght e 212 RN 08 Contas A4 Estreo dr BRI 

; Reseitas Desposas — , Empaesnos Iispantíídades * Licitações g Obras — 2 Cessoa ec É 

san Gn Birtoss [SERRT I RS 

Jnanduor vedes Batosa DONTASA49E 3T 

Total de Registros 
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SAGRE 

31 Rocedas 

n 

Despesas 

O Lineo 

o Empennos 

Emprnho 

Numere 

LLL 

STD 

Data 

ToTAL 

Prefeitura Municipal de Pianco 
tAtualizado até 12/2012) 

dh vecuos Disporibiutades 

« Empenhos 

Prefedura Municipal De tatuba - fiztuba 

Valor (R$) Credor 

Empenhago — Pago Nome 

£500.00 oantsan Guades Sarbose 
S051,80 Joard s Luedes B bie 
500000 soanks Guedns Sartnse 

SoMAIO SN0 Jeamkan Guedes Sartiss 

UMD 500000 Jeankoo óuedes Bartoss 

DURÃOO 500U Comnsésso Gurdes Anrtoso 

© o Seankan Cundes Barboso 

Ioadenn Guedes Aarbosa 

Scamison it 2des Barbosa 

Avbdl eSoud 

vt  imprimic  POF 
oy d d 9047 el 5 s go Fc s Bt 

Licitaçors gm Obras — ZÊ Pessom 

CPECNPS 

Wt Ak Y 

T 

DL 

UDOLASAAB$TA 

SIGUASASESÕA L 

DOUESSAAGA7A t1 

UIBCALAdonta 

Total de Regutros: 

Cresora 
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SPAGRES On Line 

Afúecoras — Despesas . Empretos 

Empentho 

Nº Despesa — Nomeio Doty 

139 MG 

TOTAL 

inspondvidades 

Empenhos 

Prefatura Municipal De Sapé - Sape 

Valor (RS} 

Empenbado Pago 

TAMADO ioantan 

» Voitar koprins o POF 

Lienaçoes d Obras 

Prefeitura Municipal de Pianco 
(Atualizado até 12/2012) NS 

B resson degvecsos %º Credo 

Credos 

CPFCNPJ 

DESLALADHE 

Total de Reglstros: 

T I Comtas s bineco ss Py 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

BOLETIM DE SERVICO 
JULHO A SETEMBRO 

Boletim de Servico 

Secretaria de Recursos Humanos 

SRH 

PORTARIAS 2007 
N° 2279 a N° 2624 

SRH/UFCG - ANO 2007 - N° 25 Campina Grande - Paraiba 
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|N. * 2377. DE 14 DE AGOSTO DE 2007 
I 

IO SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de! 
Suas atrituições conferidas pela Portana R:GR'183/27005 de delegação de competência e atendendo ac que consta no; 
‘Memorando nº 102'GAB-SRHUFCG, resotve: : 

An 17 Lotar o servicor DAVIE FERREIRA DE / OLIVEIRA, Assistente em Adminstiação, Regime ce Trapaibo T 46 dc; 

Guadra permaneate de pessoa desta Universidade na Secretaria de Recursos Humanos da Universidace Federal de! 
Campira Grande, a parr 2e * 3 de agoste de 2007 

JOSE MARCOS GENGALVES VIANA 

N. '2375 DL 15 0F AGOSTO DE )C(W 

10 SECRETARIC DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE. no uso de| 
suas a!r*hu'çnei conferidas pela Potaria RAGR/183/2005 ve delegação se competência e atendendo ao que consta rnw 

23096.01817247-00. rescive | 

ALY - Remover c exerciao do senicor ANTONIO BERTO MACHADO maticuia SIAPE nº 358001-5. Protessor| 
jAdjunto, Regime de Trabairo Dedicação Exalusiva, do quadro permanente de pessoal deste Umversicade am* 

texeroicio na Direçao do Cento de Mumanidaces para à Unidade Académica de Educação do Centro de Humanidades 
Ida Universidage F ederal de Campina Grande 3 partr de 06 de agosto de 2067 

,.«DªE M/\F(C(J GUNCALVES VIANA 

N 2379 D‘ 15 DE AGOSTO DE 2007 
i 

DA UNIVERSIDADE FEDFRAL DE CAMEINA GRANDE, no USC de 
R 183/2005 de delegação ce competência e atendendo ào que consta no 

O SECRETÁRIO DF RECURSOS HUMANOS 
535 atnbuições confendas pela Portara R 
lprocesso nº 23096 017/24/07-87 resoive 

’An V- Dispensar LS HENRIQUE HERMINIG CUNHA, matricuta SIAPE n º 1362 , Protessor Adjunto, regime ae 
itrabatto Demeação Exclusiva do quacto permanante de pessoal desia universidade com oleção na Unidade 
3Acaaérr«ca de Sociciogia e Antropologia do Centro de Humanidades da função de COORDENADOR DO PROGRAMA, 
Dt POS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA iFG-1) do Centro de Humanicades ca Universicade Fenera: de Campra 
‘b'am‘p a parur de 09 de agosto de 2007, 

JOSE MARCOS GONGALVES VIANA 

1N. º 2380, Dt 15 DL AGOSTO DE 2607 

i SECRETARIO 1DF REGURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE. no 156 doe 
Isuas mnbutçms cson endas n@f—i F’m!ana R/GR183/2005 de delegação de competéncia e a%entenco ad que consta no 

ANn o Desgrar ROBERTO VERAS DE OLIVEIRA, matncula SIAPE n º 14764113, Professar Adjunto, regime de 
tranaiho Dedicação Exciusiva do quanto permanenta de pesscal cesta Linssersidade com intação na Uridade 
Acadêmica de Soviologas e Antropologia do Cerntro de Humanidades, para exercer & função e COORDCENADOR DE 
POS-GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADEMICA DE CIÊNCIAS SOCIAIS (FG-1} doe Centro 4a Humanidades d” 

Universidade Federa! de Campna nde, a partr de 10 de agosto de 2007 

JOSE MARCOS GONÇALVES VIANA — 
N. * 2381, DE 15 DE AGOSTC DE 2007 

O SECRETARIO DE RECURSCS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 7o use de 
suas almbuições confendas tmela Portana R/GR: 1852006 de aelegação d6 competência e utencenco 40 que corsta no: 
procasso nº 23006 .015984/07-10 resalve 

4r 1Y Remover à sevdora MARIA EDILNETE MACIEL ARAÚJO ratdicula SIAPE nº 03371234, Tennco em 
jassuntos Educacionais Regiume te Trabathe T-AC co quadro penranente de pessoal la Universiiade, com loração 
;m Direção do Centro de Humandades. para a Pro-Reitoria de Assuntos Comunitarios da Un versidade Federal de; 
iCAammna Grande, 2a partir de "4 de agoste oe 2007 À 

JOSE MARCOS GONÇALVES VIANA 
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22007 Pesquise Jurisprudência 

Numero do Acordao: 
ACORDAC 1022/2011 - PLENARIO 

Relatar: %&, 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Processo: 

010.015/2003-1 

Tipo de processo: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (TCE) 

Data da sessao: 
20/04/2011 

Numero da ata: 
13/2011 

Interessado / Responsavel / Recorrente: 
3. Recorrentes: Carios Antdnio Araujo de Oliveira (CPF 373.801.094-72), Prefeito, e Tratormaq - 

Locação de Maquinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ 10.737.336/0001-95), antiga Tratormag - 

Construgdes e Terraplenagens Ltda 

Representante Legal: 
Joanilson Guedes Barbosa (OAB/PB 13.295) 

Sumario: 
Tomada de contas especial Contas irregu*ares. Débito. Multas. Recursos de rezonsideragao. 

Conhecimento. Provimento. Reducdo do débito e do valor das multas. Da-se provimento parcial 

a0 recurso quando os elementos trazidos sdo suficientes para desconstituir parte do débito 

apurado na decisão contestada. 

Acórdão: 
ACÓRDÃO Nº 1022/2011 - TCU ~ Plenário 

@ 1. Processo n® 7C-010.015/2003-1 (com 12 volumes e 6 anexos) 

1.1 Apensos: TCs 007.076/2004-3 (com 1 anexo): 007.499/2005-8 (com 1 anexo) e 

004.459/2007-5 

2. Grupo I, Classe de Assunto | - Recurso de Reconsideragao (em Tomada de Contas Especial) 

3. Recorrentes: Carlos Antonio Araújo de Oliveira (CPF 373.801.094-72), Prefeito, e Tratormaq - 

Locação de Maquinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ 10.737.336/0001-95), antiga Tratormaq - 

Construgoes e Terraptenagens Ltda 

4 Unidade: Prefeitura Municipal de Cajazeiras/PB 

5. Relator: Ministrc José Mucio Monteiro 

5.1. Relator da decisao recorrida: Ministro Benjamin Zymier 

Mups ficontas.tou g ovbripesquisaurisprudenciai detalhamentn11/1001520031 PROCIR% 2520/D TREL £ VAN CIA% 25200e8¢ %25 2C % 2520N UMAC OR D 28 
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12262017 Pesquisa Jurisprucência 
b. Representante do Ministerio Publico: Procurador-Geral tucas Rocha Furtado 

7. Unidades Técnicas Serur e Secex/PB 

8. Advogado constituido nos autos: Joanilson Guedes Barbosa (OAB/PB 13.295) % K 

9. ACÓRDÃO: 

VISTOS. relatados e discutidos estes autos em fase de recursos de reconsideração interpostos 

por Carlos Antonio Araujo de Cliveira, prefeito do Municipio de Cajazeiras/PB a época dos fatos, 

e Tratormaq - Locagdo de Maquinas e Equipamentos Ltda. (Empresa Tratormag) contra o 

Acordao 133/2008-Plenario, proferido em sede de tomada de contas especial 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da Unido, reunidos em Sessac o Plenario, cory 

fundamento nos arts. 32, inciso 1, e 33 da Lei nº 8.443/92, e diante das razes expostas pelo 

Relator, em: 

ª 9.1. conhecer dos recursos, para, no merito, dar-lhes provimento parcial, de modo a: 

9.1.1 alterar o valor do débito solidário atribuído aos recorrentes no item 9.3 do Acórdão 

133/2008-Plenário para as quantias abaixo especificadas: 

Valor Histórico (R$) Data 

20.330.00 271172002 

33.793.00 2771242002 

109720 2771142002 

9.1.2 alterar para R$ 6.000,00 (seis mil reais) o valor das multas aplicadas a Carlos Antônio 

@ Araújo de Oliveira e à Empresa Tratormaq nos itens 9.5 e 9.6 do Acórdão 133/2008-Plenário, 

respectivamente; 

9.2 manter inalterados os demais itens do acórdão recorrido; 

9.3. dar ciéncia desta deliberagdo aos recorrentes. 

Quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Valmir Campelo, Ubiratan Aguiar, 

Raimundo Carreiro, José Jorge e José Mucio Monteiro (Relator). 

13 2 Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3 Ministros-Substitutos presentes: André Luis de Carvatho e Weder de Cliveira. 

Retatório: 
Trata-se de recursos de reconsideracao interpostos por Carlos Antônio Araújo de Oliveira (fis. 

19/49, anexo 5), prefeito do Municipio de Cajazeiras/PB & época dos fatos, e Tratormaq — 

Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. (Empresa Tratormaq), representada pelo sócio 

Alexandre José Cartaxo da Costa (fis 17/26, anexo 6), contra o Acórdão 133/2008-Plenário (fls. 

https:/fcontas U govbr/pesquisasnsprudencia/f/ietal hamento/ 11/100 152003 1. PROC % 25200 TREL EVANC 1A% 2520de8C % 252C %2520NUMACORD 
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MUNICIPIO DE CARAUBAS 
ESTADO DO RIO GRANGE DO NORTE 

CNPJ N° 08.349.102/:0001-29 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Gabinete do Prefeito 

ÃO DE iNE G IDADE DE 
SO ADMININTRA LIVO N 080100012818 

TERMO DE RATIFICAC 
LICITAÇÃO Nº 003/2018 - PROC 

RECONHECO o loexgibihdade de 16 ta fundamentada no do A 

23 da Lei Federal n K.666, de 21 de junho de 1993 s ilizages posteriares ¢ em 

eonsoenáncia com e Parecer Juridico acostado aos ox a comratação da Pessoa 

dJuridica, JOANILSON GUEDES SOCIEDADE SD AL, inserita no CNPJ; 

26.926.422/0001-86. no valor global estimado de 15 102.000,00 (cento ¢ dois mil 

reais). referente ao SERVICO pleiteado pela em L0 Gerd do Mumicinie de 

Caraúbas RN destinedo 2 contratagdo de  Poscu Crcdica ospecializads no 

assessoramento ¢ constultoria jurídico mensal. no ame de 28 para às atividádes do 

Comtrole Interno de municipio. com vistas à penssoiro  ciporie para diversos 

un RIN atendinionto às necessidades da Controtadoria Geral 

RATIFICO, contorme preserese o mt e sie i atatulo das |ichações, & 

Declaraçõão: de Inesigivibdide de Escitação sa o si BRUNA DAIANY 

PIMENTA ALVES. Comroladera Geral do Munteirio . e Saubas RN detórmando 

que se proceda a publicagio do devido extrato 

Caraubas RN 12 de janoino s 26 s 

\_/}\//’{"k o (,L (_, 

ANTONIO ALFVES DNl 

Prefeito do Municmio de Casulio <N 

R 7o srde do Norte — CEP 59782 Praca Cei Reinatdo Pimenta. nº 104 - Bairro Centro - 
000 — Fone'Fax: {**84) 3337 2263: E-maii: caranbase 

Delanaçõo de bz e bt e, 
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BowETe o SERVGOUFEG T ANGV = No. 28 - JutHo 

[N. * 2377, DE 14 DE AGOSTO DE 2087 
( 
iG SECRETARIO DE RECURSOS HUMANDS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE. no uso de! 
isuas atribuigdes con'ardas peia Portana R/GR183,2005 de delegação de compeiéncia e alencendo ac que consta noí 
Memaranao nº 102/GAB-SRHUFCG. resolve: | 

A 1 Lotar o seracor DAVI FERREIRA DE QLIVEIRA, Assistente en Adiministração, Regime de Trabaiho T 48, do 
‘quadra permanente de pessoa! fesia Universidade na Secretarna de Recursos Pumanes da Univers.ace Feceral de); 
iCampina Grande, a párt ce 13 de agosto de 2067 | 

! 
À 

15 DE AGOSTO DE 2007 i 

: 1 
G SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE. no uso da 
isuas atrbuções conferiaas pefa Ponaria R/GR 183/2005 ve delegação se competência é atendendo ao que consta ro 
iprocesso nº 23096 9161 724;7-00 rescive 

[AA Remover o exercitio dn servicor ANTONIO BERTO MACHADO ula SIAPE º COSSOGI-S. Protessor 
iadjunto Regme de Tranaina Dedtração Exclusiva, 30 quadro permane cal desta Universidáde, com 
*enw o na Diseção do Cen'tro de tiuimanidares para a Unidade Académica de Fwwcéo do Centro de Humanidages 
ida Universidace Federal de Campina Grance, a partir de 06 de agoste de 2007 

jJOSÉ MARGOS GONÇALVES 
N. º 2379, DE 15 DE AGOSTO DE 200 

i 

SONGALVES WVIANA : ‘ 

RETÁRIO DE RELURSUS HUMANGS DA UNIVERSIDADE FELFRAL DE CAMPINA GRANDE. ro uso o 
s atnbuições confendas peta Portasa R/GR:183°2005 de delegagao Ce compelência e alendendo ao que consta no! 

pr casso nº 23096.0171 240787 resoive 

E
 

‘~‘ 
w 

!Afl 1º - Crspensart JS HENRIQUE HERMINIO CUNHA, matricula SIAPE n º 13823654 Professor Adjunto, 1agime oe. 
itrabaiho Derdicação Extiusiva o quacro permanente de pessoal desia Universidade com iotação na Unidade 

;Acaaémca de Socioiógia e Antropologia do Centro de Humanidades. da função de COORDENADOR DO PROCRAMA 
DL POS-GRADUACAD EM SOCIOLOGIA (FG-11 do Centro de Humanicades ca Universizade Fecerar de Campra 

‘L}?N\GP a partir da 69 ce agesio de 2007, 

JOSE MARCOS GONÇALVES VIANA — 

N. º 2380, Dt 15 DL AGOSTO DL 2007 

o SECRETARIO DF RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE. no 4530 de 
suas atnbuições contendas pels Portana R/GR 183/20065 de celegação de competência e atendenco ac que consta no 
processo - 23096 01 7T1ZA/07-87 resolve. 

;An 7L Desuna ROBERTO VERAS DE OLIVEIRA, maticula SIAPE r * 14764117, Professor Adjunto, cegime de: 

trabaiho Degdicação Exciusiva do quacro permanente ce pessoal desia Lniversi ("me om ictação na uridade 
Acadêmica € Sovciclogia & Antropologia de Certro de Humanidades, para exercer a função < COORDENAWOR DE 
DOS-GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIENCIAS SOCIAIS (FG-') do Centro “e Humanidades 'M 
!umm.aaae Federal de Campna Grande. a partr de 10 de agosto de 2007 

JOSÉ MARCOS GONGALVES VIANA — 

N. º 2381, DE 15 DE AGOSTO DE 2007 

:D SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, n 
Suas ammbuições con‘enaas pela Ponana RIGR! 18372005 ge uelegacdo de competência e atengenco ao que c 

procasso n 23086 016954/07-10 resolve 

iAm 17 Remover veoro MARIA EDENETE MACIEL ARAUJC rmatricula SIAPE nº (3371234, Tesmve em 
iAssuntos Educanicrais. Reoime de Trabalhe T-40. co quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
|na Direção do Cenro de H.mamidades. para a Pró-Reitona de Assunt 
iCampina Grande, 2 partic de /4 de agoste ce 2067 

| 
;JOSE MARCOS GONÇALVES YIANA 

Tomundancs dá Unversicade Rederal de 
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12282017 
Pesquisa Jurisprudência 

Numero do Acérdao: 

ACORDAD 102272011 - PLENARIO -l 

Relator: 
: %L/ 

JOSE MUCIO MONTEIRO 
Â 

Processo: 
010.015/2003-1 

Tipo de processo: 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (TCE) 

Data da sessão: 

20/04/2011 

Número da ata: 

13/2011 

Interessado / Responsável / Recorrente: 

3. Recorrentes: Carios Antônio Araújo de Oliveira (CPF 373.801.094-72), Prefeito, e Tratormaq - 

Locação de Maquinas e Equipamentos Ltda (CNPJ 10737 336/0001-95), antiga Tratormaq - 

Construcdes e Terraplenagens Ltda 

Representante Legal: 

Joanilson Guedes Barbosa (OAB/PB 13.295) 

Sumário: 
Tomada de contas especial Contas irregu'ares. Débito. Multas. Recursos de reonsideração. 

Conhecimento. Provimento. Redução do débito e do valor das multas. Da-se provimento parcial 

a0 recurso quando os elementos trazidos são suficientes para desconstituir parte do débito 

apurado na decisac contestada. 

Acérdao: 

ACORDAC N° 1022/2011 - TCU - Plenario 

o 1. Processo nº TC-010.015/2003-1 (com 12 volumes & 6 anexos) 

1.1 Apensos: TCs 007.076/2004-3 {com 1 anexo): 007.499/2005-8 (com 1 anexo) e 

004.459/2007-5 

2. Grupo Il, Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideracao (em Tomada de Contas Especial) 

3. Recorrentes: Carlos Antonio Aragjo de Oliveira (CPF 373.801.094-72), Prefeito, e Tratormaq - 

Locacio de Maquinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ 10.737.336/0001-95), antiga Tratormaq — 

Construgoes e Terraplenagens Lida 

4. Umdade: Prefeitura Municipal de Cajazeiras/PB 

5. Relator: Ministro José Mucio Monteiro 

5 1. Relator da decisao recorrida: Ministro Benjamin Zymler 

itps Jicortas teu. gwh/msqw&alulswmúwdemlmmdh'ªOO1 520031 PROG/%2520/D1 RELEVANCIA
Y 2520desc % 252C % 2520NUMACORD. . 128 
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S 

República Fede'rativa do Brasil 

: Ministério da Educação 

Universidade Federal de Campina Grande 

&@igflm& 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas 

atribuicoes e tendo em vista a conclusao do Curso de Direito, em 21 de julho de 

2006, confere o titulo de Bel. em Ciéncias Juridicas e Sociais a Joanilson Guedes 

Barbosa, brasileiro, nascido em 24 de fevereiro de 1983, em Patos-PB, cédula de 

identidade nº 5893904 SSP/PE, e lhe outorga o presente Diploma a fim de que 

possa gozar de todos 05 direitos e prerrogativas legais. 

Sousa, 01 de agosto de 2006. 

/ 1= 
///)- s 

 Reitór 
Thomps:/fl\ Fernandes Mariz 

* Digitahizado com Camgcanr 

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:14. Validação: 811C.F5D3.538F.37B8.51C0.B588.FE44.5D56. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48220/24. Data: 24/04/2024 10:48. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

81

81



o \‘\".S'l‘:\l)n DA PARAIBA 
Fs RETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
NTRO PARATBANO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

LY REGIÃO DE UNSINO 
BEEM * MESTRE JULIO SARMENTO” 

DECLARAÇÃO 

Declaamos que Joanilson Guedes Babosa portador do RG. S891904 e CDE. 

0S 440874 11, Residente à Rua Cel, Antânio Soares, 17 Centro, Sousi s, é 

desta instítuição , no pertodo natumo das 18: 30h ds 22:30h, 

terça: deira, quarta — feira e sexta - feira, O mesmo está lotado 

3 EDUCAÇÃO 1 CULTURA com à matrícula Nº 697,820 — § desde 

professor da matéria de Fisi 

na SECRETARIA 

março de 2002, 

Sousa - PB, 29 de Agosto de 2002 

s 
Vico-Uttolor Escolat = ey wº 110 
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ESTADO DA PARAÍHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PFATOR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº, 005572011 Putos - PB, 14 de Juneiro de 2011 

) O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS, Estado da 

Paraiba. no uso de suas atribuigdes legais conferídas na Lei Orgânica do Municipio de 
Patos - PB: 

RESOLVE: 

1= NOMEAR o senhor (a) JOANILSON GUEDES BARBOSA para excrcer em 

comissão o cargo de Secrctario de Controle Interno, lotado na Secretaria de Controle 

Interno do Municipio. 
11 — Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS 
Patos — PB, em 14 de Janeiro de 2011, 

/4] 
NABOR WANI EY DA ÉGA FILHO 

i slitlicional 
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'T(a Universidade Federal de Campina Grande 
| Gentro de Ciéncias Juridicas e Sociais ) 

Xx% ¢ Departamento de Direito Público e Pratica Juridica ª 
me Campus de Sousa 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que se fizerem 

necessários, que o aluno JOANILSON GUEDES BARBOSA, 

aluno regularmente matriculado nesta Instituição de Ensino 

Superior Mat. n. 5893904, exerceu atividades de monitoria nesta 

Instituição de Ensino no — período 2003.1/2004.2, na disciplina 

Direito Penal Ill, sob orientação da professora Doneves 

Fernandes Dantas. 

Sousa, 4 de julho de 2006 

' n 
Ã ) l{u (/ 

Mat SWPÉN 3 aurcaees — 
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Universidadoe Federal de Cumplno Grandeo 
Contro de Clencias Jucticas o Socinly 

Departamento 

L 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que se fizerem 

necessários, que o aluno JOANILSON GUEDES BARBOSA, 

aiuno regularmente matriculado nesta Instituição de Ensino 

Superior Mat. n. 5893904, exerceu alividades de monitoria nesta 

Instituição de Ensino no — períado 2003.112004.2, na disciplina 

Direito Penal lll sob orientagiio da professora Doneves 

Fernandes Dantas. 

Sousa, 4 de jutho de 2006 

| À ' e Iy (A /JJHJMJNU!IM o ey Coors Abmshsins ds Uit Aeathmcn — É , Mt SUPÉN 336 079 2UFCOCOUS 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/04/2024 às 10:48:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 48229/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Número do Contrato: 000001002024
Data da Publicação: 23/04/2024
Data da Assinatura: 22/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 8.980,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa visando a capacitação motivacional para a equipe de servidores do município de
Quixaba/PB conforme art. 75, II da lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): 52.980.165 Fabiana Lima de Castro Guedes
Contratado (CNPJ): 52.980.165/0001-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d6e867e2d7fcb0a711a917557e1851b5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 811cf5d3538f37b851c0b588fe445d56

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 546f919184bf0e32109b0b1100e3f426

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3604b931a179b9892d5107c8a3cd9266

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 24 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

48220/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/04/2024 às 10:48h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 48229/24 ao Documento 48220/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 48220/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 36 3604b931a179b9892d5107c8a3cd9266

Comprovante de publicidade 37 d6e867e2d7fcb0a711a917557e1851b5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 546f919184bf0e32109b0b1100e3f426

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 88 811cf5d3538f37b851c0b588fe445d56

RECIBO PROTOCOLO 89 c010659f7e161144b6ca6a5e74cae76d

João Pessoa, 24 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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